
RE C ORIGINA
1z/

túü
'lbréâ

L

A1t4AZOr.IAS
ríloni r €otvn ,,a.-

CNPJ/CPF: 04.461 .8361000 1 -44

Foxr: (92) 98442-8473

REGrsrRo ro IPAAM: 1012.3217

INSCRIÇÀo ESTADUAL:

Frx: (92) 3236-9542

PRocEsso Ns: 0 1 235812023-37

Juliano Marcos ente de Souzâ
identeDiretor

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM

GOVERNO DO ESTAOO

LICBNÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 010t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Secretaria Municipal de Saúde de Manaus - SEMSA.

ENDEREÇo pARÀ coRRESpoNDÊNCrA: Av. Mário Ypiranga, n" 1.695, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico

LocALlzAÇÃo DA ArrvrDADE Rua Pico das Águas, N" 527, Nossa Senhora das
Graças, nas coordenadas geográficas 3'06'42,91'S, 60"01'18,39" W, Manaus - AM.

FINALTDADE: Autorizar a operação do sistema de esgotamento doméstico/sanitário,
que atende o prédio da "USF Dr. Luiz Montenegro", com capacidade de 20,0 m3/dia
de efluente.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRÁD,Loon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇl: 02 Axos.

Atenção:

Ponrr: Pequeno

Esta licençr é composll de l2 restrições €/ou condições constantes no verso, cüjo nio
cumprimerto/rtcndimetrto suleitarÁ a suâ i[velidâçIo e/ou rs peorlidsdes previstas em normas.
Estâ licença não com'prova ne substitui o documento de propriedade, de posse ou.de domínio do
imóvel.
Estâ lic€nçâ deve permatrecer tra localizsção da rtividadc e exposts de forma visível (frente e verso).

Manaus, O2 FEV

Rosa Ma eira Geissler
Di tora ecntcâ

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2) 21234721 t 2123â731
Av, Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" OIO/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validâde quândo
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, ântes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo

n". 01235812023-37.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM. devendo as amostras serem coletadas na saída do
sistema e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH,
cor, turbidez, DBOS, DQO, óleos e graxas, serie de sólidos (dissolvidos, suspensos,
sedimentáveis, voláteis, fixos ê totâis), nitrogênio total, nitritos, nitratos, sulfetos, sulfato,
fosfato, coliformes termotolerântes e totais, devendo ser encaminhado semestralmente a

este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticâda, com assinatura do tócnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentraçÕes dos parâmetros
amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que

dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a

Resolução n' 351/2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas
correçôes.

8. Apresentar quando da solicitação da renovação da licença, certificado de destinação do
lodo da ETE.

9. Apresentâr semestÍâlmente â este IPAAM, comprovante de manutenção/limpeza do
sislema.

10. Realizar a instalação de hidrômetro na saída da ETE, conforme consta no art. 75, do
Decreto N' 28j7812009 e apresentar relatório fotográfico ao IPAAM, no prazo de 120

dias.
11. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, documentação de autorização do ente

público municipal, responsável pelo sistema de drenagem de águas pluviais para âutorizâr
o lançamento de efluente na rede de drenagem.

12. Solicitar a este IPAAM, no prazo de 90 dias:
a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para lançamento de

efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM no 12 de janeiro
de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n' 0l/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hidricos CERH.


